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Hllimitll lll'l CONíEJI) DE MtMSTIWS. 

S. M . ! la R e i n a nuesUa Se-' 
ñ o r a ( Q . D . G ) y su augusta 
R e a l f a m i l i a c o n l i n ú n n en la 
cor te s i n novedau e n su i m p o r 
t an t e sa lud. 

' E l ' « l o m i n g o á las "cua t ro 
de l a , t a rde se p r e s e n t ó á S. M . 
l a R e i n a .nuestra , S e ñ o r a (a Co-; 
inision> de l Congreso de los D i 
putados enea rgh i l a ¡del^HMier en• 
s i í s Reales riianos la c ó h l e s t a -
c i o n ' a l discurso de la , Corona , ' 
discutida y aprobada en d icho , 
Cuerpo .co leg is lador . : , i 

- S. M i 'se ' d i g n ó 'contestar^ á 
la ' ' expresada' C o m i s i ó n en los 
t é r m i r i o s ' s i g u i e n t e s : . 

:- " S e ñ o r e s Dipu tados : C o n es-, 
pecial salisfaccion rec i t io el m e n 
saje q u e M e p r e s e n t á i s por ser 
la e x p r e s i ó n de los votos de l 
Congreso. 

« C o m o Sladre , m i c o r a z ó n 
aprecia los s e n l i m í e n l o s ! g u e la 
C á m a r a M e - d i r ' g e ; 

« C o m o R e i n a , espero fcon-
f i á d a m e n t e , S e ñ o r e s , Diputados , 
q u é c o n la p r o t e c c i ó n d i v i n a 
M e ayudareis á consol idar la 
fe l ic idad de la N a c i ó n , ú n i c o 
objeto de mis ardientes deseos .» 

ItEAL bFXUKTn. 

TTsando de la p re rnga l iva 
que M e compele por el a r l . 3 0 
d é l a C o n s t i t u c i ó n , y de c o n 
f o r m i d a d con l o propuesto p o r 
m i Consejo de M i n i s t r o s , V e n 
g o en n o m b r a r Presidente del 
Senado.'para la presente legis

l a t u r a á D . M a n u e l de la Pe-
zuel í r , Marque 's de V i l ú m a . 

' D a d o en Palacio á t r e i n t a 
de E n e r o de m i l ochocientos 
c i n c ú e n t a y . o c l i o . = E s t á r u b r i - , 
cado de la Rea ' n i a n o . = E l Pre
sidente del Consejo de M i n i s t r o s , 
Javier de I s t u r i z . 

RUÁL ÚRDEJIi 

E x c m o , Sr , : L a o c u p a c i ó n 
de.empleado, p ú b l i c o f u é de an
tiguo; considerada como ejerci
cio e m p í r i c o ? q u e ñ o r e q u e r í a -
mas dotes' q u e el f avor ó a lgu
na p r á c t i c a ; creencia i e r r ó n e a , , 
cuyos deplorables efectos .se ex-, 
p e r i m e n l a n a u n . Pa ra co r t a r 
los,} ' , d o t a r á la A d m i n i s t r a c i ó n ' 
de func ionar ios ac t ivos , probos 
é in te l igen tes se e x p i d i ó ' l a Rea l 
ó r d e n d é 19 de Agos to de 
1825, y d e s p u é s el Rea l decre

t o de 7-de Feb re ro de 1827 , 
que n o bastaron p o r desgracia 
á desarraigar los h á b i t o s c o n 
t r a í d o s . Esta c i rcunstancia , y la 
de haber cambiado rad ica lmen
te la o r g a n i z a c i ó n a d m i n i s t r a 
t iva en estos ú l t i m o s t iempos, , 
' d i e ron . o c a s i ó n á disposiciones 
notables, a u n q u e parciales, c o 
m o f u e r o r i : la de 14 de J u n i o 
de 1850 r c g u l a r i z á n d ó ' el i n 
greso y los ascensos en el r a 
m o de Aduanas , y la de 21 de 
Octubre de 1 85 I para que las 
vacantes de Hacienda se cubr ie 
sen p o r propuestas en le rna . 
S i n embargo , e l m a l c r ec í a , y. 
p o r consiguiente la necesidad 
de poner u n d i q u e a l desbor
d a m i e n t o p rogres ivo de asp i 
rantes á todo g é n e r o de de s l i 
nos, cuya necesidad era t an to 
mas u rgen te , cuan to en e l r é 
g i m e n ac tua l el G o b i e r n o es 

responsable an te é l p a í s , l i d so
l amente de sus actos, s ino de 
los de sus agentes. 

E n su v i r t u d , se e x p i d i ó e l 
Rea l decreto de 18 de J u n i o 
de 1 8 5 2 l i j ando las c a t e g o r í a s 
de los empleados de la A d m i 
n i s t r a c i ó n act iva, á q u e s igu ie 
r o n los reglamentos para s u 
a p l i c a c i ó n e n los d e p a r t a m e n 
tos de Hac ienda , G o b e r n a c i ó n 
y Grac i a y Just icia de i . * ; 2 8 
y 3 0 de Oc tub re de l rinsmo 
a ñ o . A p e s a r - d ¿ r U r p i e n m e d i 
tado y e s p l í c í t p de aque l R e a l 
decreto, n o f u é suficiente á des
t r u i r , s i b i e n a t e n u ó a lgo e l 
m a l , s i n d u d a p o r q u e c a r e c í a 
de fuerza legal q u e lo robuste
ciese, y acaso p o r eso f u e r o n 
presentados á las Corles Cons 
t i tuyentes dos proyectos, u n o 
de ley o r g á n i c a de empleados 
civiles, y o t r o p id iendo a u t o r i 
z a c i ó n para p lan tear la . 

Todos estos casi i n f r u c t u o 
sos pasos y o í r o s mas ó menos 
impor t an t e s , q u e dejan de c i 
tarse, p r u e b a n ev identemente 
l a . impresc ind ib l e necesidad' de 
una l e j v ' q u e , fijando'definiti-' 
va men te las circunstancias para 
ei i i ig reso y ascenso en los em-, 
pieos .de la. A d m i n i s t r a c i ó n ac
t iva y las c a t e g o r í a s y d o t a c i o 
nes permanentes de estos, baga 
el f u n c i o n a r i o para el des t ino, 
en l u g a r de l destino para el 
f u n c i o n a r i o . 

E n su consecuencia, la 
R e i n a (Q. D . G.) se ha servido 
encargar • a l Consejo q u e p r o 
ponga desde luego las bases á 
que en su o p i n i ó n d e b e r á ajus
tarse la mencionada ley , á fin 

.de someter c u a n t o antes á la 
d e l i b e r a c i ó n de las Corles este 

i m p o r t a n t í s i m o asun to ; espe
r a n d o d é la i l u s t r a c i ó n j p r u 
dencia de su Consejo q u e en 
a q u e l t rabajo se conc i l l e la ma
d u r e z de la d e l i b e r a c i ó n r o n lx 
presteza e n el despacho 

De Rea l ó r d e n l o c o m u n i j 
c ó á V . E . para los fines e x 
presados, a c o m p a ñ á n d o l e , c o n 
s u correspondiente í n d i c e , c u a n 
tos antecedentes ex is ten . e n los 
Min i s t e r io s - sobre la ma te r i a . 
Dios g u a r d e á V . E : m u c h o s 
a ñ o s ; M a d r i d 7' d e " F e b r e r o : de 
f 8 5 8 . = J a v i e r d é I s l u r ¡ z . = S r . 
Vicepres idente d e l C o n s e j ó R e a l . 

{ ü i m i MI S BK rkiaiio MÍt/S» ) 

M I N I S T E R I O D E E S T A D O . 

A y e r á las ocho de la noche 
S. M . la Re ina nues t ra S e ñ o r a , 
a c o m p a ñ a d a del E x c m o . Sr. P r i 
m e r Secretario de Estado y de 
los al los func iona r io s de la Rea l 
Casa, se d i g n ó r ec ib i r e n a u 
d ienc ia p a r t i c u l a r a l 'Sr. V i z 
conde ' E u g e n i o de' K e r c k b o v e , 
E n v i a d o e x t r a o r d i n a r i o y ; M i 
n i s t r ó P len ipo tenc ia r io d é S. M . 
el E m p e r a d o r de ' los Otomanos . 

; 1 E l SH.' V i z c o n d é . ' á n ú n c i a d o 
prev ia mente1 ¿i'or .'el Sr! I n l r o -
d ú t t o r d é EiKibaiadores, a l t e 
n e r la h o n r a de p o n e r en las 
augustas manos de la R e i n a la 
carta q u e acredita su c a r á c t e r 
d i p l o m á t i c o en esta cor te , d i r i 
g i ó á S; M . el s iguiente d i s 
curso : 

S E Ñ O R A : T e n g o la h o n r a 
de poner e n m a n o s de V . M . 
l a Car ta I m p e r i a l q u e m e acre
d i ta en cal idad de E n v i a d o e x 
t r a o r d i n a r i o y M i n i s t r o ' p l e n i 
po tenc ia r io de S. M . el- S u l t á n 
cerca de vuestra augus ta P e r 
sona. -..•!* • " - • • ' : • ; ' ' 

E l I m p e r i o o l o n l a n o s é c o n 
c e p t ú a dichoso, S e ñ o r a , de c o n -



.l.aFiá j a r - E s p » f i a .f iu • e l - - n m u e r o -
cíe sus mas an l i guos aliados; 
las relaciones de las dos M o -
nai'i¡iiías l i a n llegado ¡i ser u n a 
amis tad a n l í g u a y co rd i a l . Si 
a lgo | iucde a u m e n t a r su i n l í -
m i d a d , s e r á debido, sin cjuda 
a lguna al c a r á c t e r ' y al t a len to 
de l h o m b r e d i s t i n g u i d o que 
V . M . l<a elegido pa.ra ^epre- : 
sentar la c é r e a de l E m p e r a d o r 
m i a t igus lo amo . 

S. M . el S u l t á n , q u e en tan 
a l t o g rado estima la amis tad de 
V . M . y la del noble pueble^ es
p a ñ o l , ba dado ya una- prueba 
de sus s c i i l im ien tos a l e legir , 
a l gunos a ñ o s l ió, á u n o de los 
h o m b r e s mas eminentes de su 
I m p e r i o para expresarlos á los 
pies de V . M . 

La . m i s i ó n He ftuq t engo la 
h o n r a de estar encargado es,.un 
n u c i ó t e s t i m o n i o y t a m b i é n una 
n u e v a í confu m ó c i o n <)e aquel los 
sent imientos . ' ' ' ' 

l '^ra t n í es' una dicha q u e 
la confianza de mi ,Soberano- me 
acerque j a l j I ^ s t r e T r í i i j p i ¡.que 
m i . íjinoilia. s i r v i ó .en o t ros t i e m 
pos. Es te .ve tuer r lo h a r á , m e 
es p e r r i i i t i d o hab la r así, que , 
t a n t o p'óir i h c l i h á c i o n c o m o por 
deber, consagre todo e l ' c é l o dé' 
que- soy, capa/ a l buen.oic i to de 
n j i ffliíiion, y ; espe.rQ,.-5^BQrá,: 
q u e Y . JMt . fSedignará , f sc i l i l a r^ ; 

rae el . f l S ^ ^ ' P . ^ 0 - . « W 
s ú augusta benevolencia, que, 
m e ' á t r é v ó & i n v o c a r con res
petuosa c o n f i a n ^ , sup l i cando á 
V . M . , q t j e , se .pers.uada . d e , q u e 
n o p e r d o n a r é esfuerao para m e -
rec^'í ' la'ii • ( • '• ' '• ' 

Y S. M . t u v o á b i e n c o n 
testar. 

« S r . M i n i s t r o : l i e o i d o cpn 
ve rdade ro i n t e r é s l.as palabras 
q u e M e acabá i s de d i r i g i r al 
cn l r ega i ;me la Ca^ta I m p e r i a l 
q u e a c r e d i t a y(ie?ti:a-,calidad dq, 
Envia<l¿.^^prdipi?i:tq.yiMiini4-T 
Vro P \ é n \ p ^ t ^ ' | M t p ,de M . ¡l.¡ 
e l S u l t á n .^ii.-esla corte. I ' ? m i 
s i ó n ¿ . . q u e a l u d í s , ! di},.i<nte.,taijii 
g r a t p s . ^ e q u e f d ^ .cqiKet;v.o¡.y la 
q u e . a h o r r o s liíi ^cpnfindo, .Yfles,-
t r p .augusitp ,Sobepi(io, son pnvtgr.. 
bas¡ i i i e q u í v o c a s : de Iqs. deseos, 
q u e j e a n i m a n de ,esl,rech¡\r 
n í a s y mas las í n t i m a s , relacio
nes q ú e , p p r t a n t o t i e m p o h a n 
u n i d o s i n i n t e r r u p c i ó n : á dos 
pueblos amigos. V e o as imismo 
c o n suma sa t i s f acc ión q u e m i 
Rqp,resei?tapte. cerca .de la S u -
b l i m e / P j j c r l a , ha sabido ó n t p r » 
p r e t a r í i e ^ m e n t e m i s s é i i l i m i e n -
tps,. c o p l r i b u y e n d o á estrechar 
los, Jazps^e .esta cordia l amistad; 

I?n; c u a i H o á VPS, Sr . V i z -
coíKle , estoy peraundi i la de que 
d e s e m p e ñ a r e i s c u m p l i d a m e n t e 
el enqírg!) qse i habéis merefido 

- . - i - i 
•á-S.- M.—I / -e l -Su l t an , - á - l o cua l 
c o n t r i b u i r á m i G o b i e r n o f a c i l i 
t á n d o o s los medios q u e de é l 
dependan, segura de q u e los 
honrosos antecedentes que i n 
vocá i s y vuestras prendas perso

n a l e s os g r a n g e a r á n e l aprecio 
genera l de m i corte. 

. T e r m i n a d o este acto, el Sr. 
V i k o m l e A K e r c k l i o v e p r e s e n t ó 
á S M." á ' l o s Sres. d é G l á b a n y , 
p r i m e r Secretario de la l i e g a -
c i o n o t o m a n a , y V a n - M e l d e r t , 

.Secretario h o n o r a r i o de la mis -
'ma ; pasando' en seguida á l cua r 
to de S. M . el Rey , q u é se' d ig 
n ó rec ib i r los con su a c o s t u m 
brada benevolencia. 

((¡ACETA tír.L i t IIK FLUHUIIU XüM. 43.) 

SIlJIIS 'IEIIin I1IJ LA «uniüKÍACIOX. 

SUbxecrelnr.ia. = Succitm • ittí • Ailmi-
nktrucwn =i\'p¡iwiiiilii 7.* 

K x c m o . Sr.: ' R e m i l i d o á i n 
fo rme de las S e c c i o n e s , d é G r a 
cia ,y Justicia y G o b e r n a c i ó n 
(lel. Consejo Real- el expediunle 
sobre antorÍ7.acion para p r o c e 
sar al Alcalde d e . ' T o b i l l a cíel 
f a g o p o r ábuSn en?el ejercicio1 
ile^ sus funciones, h a n ' ' consu l 
tado .lo, s iguiente: 

« E s t a s , Secciones h a n exa
m i n a d o el icxpedienjle de a.ulo-
r i í a c i o n pana procesar a l A l c a l 
de á í ' T o b i l l a d e r i j á g b por abu-i 
so en el le)ercicip d é sus a l r i b u - ' 
c i o n e » , • nega í l a -al • Jüers de 1 p r i -
mero instancia . de A r a n d a de 

¡Puern -por e l ,Gpbe*nadpr , de la; 
j p rov inc i a fie B ú r g p s . -

D e , d i c h o expediente resulta: 
Q u e ¿ n 9 1 de J u n i o ú l t i 

m o , r e u n i d o el vec indar io del 
p u e b l o de T o b i l l a de l L a g o en 
la Casa consis tor ial , y a l regre
so do los vecinos de c o m p o n e r 
u n c o m i n o , les d i ó el Alcalde 
de beber , .dejando d e s p u é s al 

;sali'r arrestados á v a r i o s , los 
c u á l e s ; p p r consegui r su l i b e r 
tad-, h u b i e r o n d é en t r ega r dps; 
cuar tos : unos y c u a t r o , o t r o s : 

Que habiendo revisado las 
c a p a d ; a s ; á , l o s : , q y c h a b i a n . i n v a 
d i d o los terrenos de ,las' m i s -
mas, e x i g i ó a unos u n rea l y 
á b t ros dos; y que p o r ú l t i m o 
I ' é i l v o G u t i é r r e z Viábia prbpüfes-
tO' el retracto de unas cepas, 
y le o r d e n ó q u e llevase el d i 
ne ro á su casa, s in p e r m i t i r la 
c e l e b r a c i ó n de l ju ic io in ten tado: 

As ! resulta de la quere l l a 
entablada p o r Jorge R c v i l l a , 
Juez de pav.. 

. Este en su r a t i f i c a c i ó n a ñ a 
de, . q u e el a r res to p r o v i n o de 
la falta de p u n t u a l i d a d de los 
vecinos en asistir al Concejo pa
ra el q u e estaban citados desde 
la noche .anter ior ; q u e el m i s 
m o Alcalde había amenazado á 

Pedro Gutierre?, c o n ' i m p o t t e r t s ' 
una pena si no le llevaba á su 
casa el d i n e r o , y q u e á pesar 
de que aque l le pedia papeleta 
de c i t a c i ó n , n o se la quiso dar , 
n i p e r m i t i ó que se c e l é b r a s e : el 
ju ic io correspondiente , y que la 
rev i s ión de las c a ñ a d a s t u v o 
l u g a r á poco de ser Alcalde. 

Piesulta de las declaraciones 
de siete testigos vecinos de T o 
b i l l a de l L a g o , q u e efect iva
men te s acó dicha A u t o r i d a d l o 
cal las m u l t a s de dos y; c u a t r o 
cuar tos . 

Que e n t r e g ó e l maj i ie ln á 
Pedro G u l i r r r e x y el d inerO: :a l ; 
a n t e r i o r c o m p r a d o r s in hacer 
oNlender d o c u m e n t o a l g u n o , so
lo lo declara e l interesado. 

B a r t o l o m é de la C á m a r a 
afir.ma queise le a r r e s t ó por -no ' 
haber presentado su retat.-ipn de
bienes, p o n i é n d o l e en liberrtad 
median te el pago d e - ' l ó s cuartps. 

E l P r o m o t o r fiscal o p i n ó 
q u e procedia sol ici tar la! a ü t ó -
riza'cion, a u n q u e sin1 f u n d a r su 
d i c t á m e n . , -

E l Alca lde , en e l í n f p n m é . 
¡ q u e le p i d i ó el G n b e r n a d n r SP-
i b r e IPS hechos , de , la d e n u n 
cia, c o n t e s t ó : .que habia de leni -

¡d t i u n c o r l o t i e m p o á los veci
nos en las C a s a s ; c a p í l ü l a r é b pa
ra: reprender los p o r n o haber ' 
presentado l a . r e l a c i ó n de las 
fincas para e l impues to te r r i to , - , 
r i a l , y q u e los cuar tos exigidos^ 

li t is i n v i r t i ó é n papel de multas; . 
: q a é a u n q u e Ies d i ó á beber v i -
: n o ' fue á • cuen ta ' d e l ' t r aba jo 'p 
i l abor que hab ia l i Hecho por c o n -
i v e n i p . c o n los mismos vecinos,' 
i segnn c o s t u m b r e ; q u e respecto 
•á la r e v i s i ó n de las c a ñ a d a s , es 
sabido q u e s iempre q u e hay 
icambio de Justicia en el pue 
blo tiene l u g a r la de las m i s 
mas para las se rv idumbres de 
l a . g a n a d e r í a como está dispues
to ; q u e n o m b r a d o s per i tos p a - ' 
ra la r e g u l a c i ó n , en cuan to se 
e n c a r g ó d é la A l c a l d í a ex ig ió á . 
Ips vecinps lp q u e aquellps disr , 
p u s i e r o n q u e pagasen, á saber:' 
unos u n ¡ rea l , o t ros dos y ' o t ro s ' 
m á s , n o pagando nada a lgunos, 
pe ro a d v i r t i é n d o l e s q u e d e b í a n 
ver i f i ca r lo en aque l rnes ;fle<Ser 
l i e m b r e , todo para i n v e r t i r l o en 
papel de mul tas , como se ver i 
ficó; sobre la venta de las ce
pas dijo: que Pedro Gutierre?, 
fué á su casa á l levar le el d i 
n e r o de las mismas q u e habia 
c o m p r a d o Sant iago dal C u r a á 
L u c i a n a Cascajares, pero que n o 
le q u i t ó e l derecho de pedir la 
c e l e b r a c i ó n de l ju i c io , s ino que 
luego se a r r e g l a r o n los i n t e r e 
sados, s e p a r á n d o s e de la cues
t i ó n y l l e v á n d o s e G u l i e r r e z las 
cepas y Santiago del C u r a su 
d ine ro : 

" V í a o s " «:t~pArrafa"i¡ÍMmpr5 
y el p e n ú l t i m o del a r t í c u l o ."¿Oií 
de l C ó d i g o penal , que castiga a l 
empleado p ú b l i c o q u e o r d e n a -
r e y ejecutare ¡ l e g a l m e n t e , ó c o n 
incompetencia m a n i f i é s t a , la de
t e n c i ó n de. una persona: 

Vi s to , el Real decreto de '8 
de Agosto de 1 8 5 1 , q ú e ; p r o b i -
lie; e l i j ( lc j ud ic i a l ó ghfcefHal"r-r 
vamenle se exijan m u l t a s e n 
m e t á l i c o , d e c l a r á n d o s e c o m p r e n 
didas dichas infracciones en los 
á r t í c ü r o s 317 y 3 1 8 an l iguos 
( h o y .326 y 3 3 7 ) de la m i s m a 
ley: 

C o n s i d e r a n d o q u e - h a y - m é ^ 
ri tos suficientes,,para creer que , 
M a r t i n P e ñ a , Alcalde de T o b i -
ü a del L a g o , de tuvo a r b i t r a - , 
r i a m e n l e y p p r . v i a de a p r e m i o 
á a l g t i i i o s - V e c m o s ' d e l p i i é b l o , 
e x c e d i é n d o s e de sus facultades: 

C o n s i í l é r S h d o q u e si h i i i n 
c u r r i d o e l m i s m o f u n c i o n a r i o ' 
en responsabilidad ppr haberse 
negado ¡á celebrar u n ju ip io , f i a 
obrado coino,dependiente de. l a : 
Á u t o r i d a d j u d i c i a l , la . cua l debe, 
es t imar si 'liá'y ó n 'ó n i é r i i ó s 
para él protcdi ' th iéVitdí 1 

Las Secciones o p i n a n ' q i i é ' 
i puede V . E . consu l t a r á S. M . 
se d i g n e conceder la a u t p r i z a -
c i o h sol ic i iada por el Juez de 

; pi-Vmeri» iristaheia d é A r á h ' d a de 
D a é i - o e ñ ' l o s ' t í o s p r i r t e r h s ' c ó n -
ceplos, i dec larando ' rio ier• >ric-'' 
c e sa r í a . r e f p é c t o del ,tercett)i 

. Y , h a b i é m l o s e d i g n a d o S ¡ M«{ 
¡la. Re ina (XJ. D . G. ) ' r eso lver .de 
c ' on fó rmidaH cbn lo consu l tado 

¡¡ibr ¿icí ia 's o é c c í b n e s , de R e a l 
o rden lo d i g o á ' V ¡E. pa ra s'a; 

' in te l igencia y efectos co r re spon
dientes. Dios guarde á V . E . 
muchos a ñ o s . M a d r i d 4 <'é F e 
b r e r o de I 8 5 8 = V é n t u r a Diaz. 
= S r . M i n i s t r o de Gracia y Jus
t ic ia . 

Dlel O o b l e r a ó d é p r a i r l i i i i r * . 

N ú m . 76 . 

Se ptile noticia á los señores Alcaldes Jol 
párailero.(le los lioreclcros 'do ti. "Melchor Li-
naccro Administrador t)iie fu ó: áa la 'óititfeta * 

de Villaiicrnor, 

E l Sr . Gobernador civil ilft; la? 
I'rrt'viuciu ilu Z.'inoni m lí) do Énc-
r n í í i l l i m u fiiíí'trifiivlii t¡'in! ¿ ' l i i ivki i té3 ' 
a! secviciu |n'i:-liro s.iluírsi» t*l p;ir;i- ' 
ili'rn ili! lus liereilcms tli; \t. Üllcl-
rlmr Mn.-Miitrn A<Ími>ijstrfMÍi>r (\uii 
Vi»! tío la cs l . irMíi do VnlatloiníM- en 
los ÍII'IOS lio IH.IO á 181"). I'ur con-
si^nieulo los S í e s , Aliüil.lns ilu cí la 
prttvinrin ( • ( i n M i i n c i r i i n ñ osii» G u -
bicnio IÍÍ n 'lirñn )li.'l porailero ile 
Í U J I I Í ' I I O S , en el c¡iso lie rpnj IÜS 
cniinlo ,*u rtisi.lonci.'i, á los lí'fuctn's 
(pto corrtüipomJim, Lunri i o do 
Kolirero do 1858 =Jnmpi¡n M. 
Gilicrt. 

ItnprofUa de lo Timln 6 THJos do Mííion» 


